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RESOLUÇÃO Nº. 11/2013 – CMAS, de 10 de abril de 201 3. 

 
Súmula:  DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PARA A X 
CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 
conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 
6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de 
outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e 
considerando, 
 

• Considerando a Resolução nº. 05/2013 – CMAS, de 28 de fevereiro de 
2013; 

 
• Considerando a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada 

no dia 26 de março de 2013; 
 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º -  Aprovar a nomeação das Comissões: 
 Comissão Temática da X Conferência Municipal de Assistência Social: 
 

- Denise Maria Fank de Almeida  (coordenadora) 
- Gisele de Cássia Tavares 
- Nívia Maria Polezer 
- Carla Mancebo Esteves 
- Lidia da Conceição Lucas Loback 
 

Comissão de Infra-estrutura da X Conferência Municipal de Assistência Social: 
 
- Sandra Cristina Bianconi da Silva ( coordenadora) 
- Ordália de Fátima Braganholi Ferreira  
- Sandra Regina Nishimura 
- Wilson Silva Silvestre Neto 
- Luiz Rogério Silva Lima 
- Priscila Possidente Monteiro 
 

Comissão Eleitoral da X Conferência Municipal de Assistência Social: 
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- Jaqueline Fernandes Senra Teófilo (coordenadora) 
 
- Ednadi Silva Pereira Biliatto   
- Maria Edna 
- Sueli Aparecida Lourenço 
 

 
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 

 
Londrina, 10 de abril de 2013. 

 
 
 

Sandra Cristina Bianconi da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


